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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95 

DECRETO nº 30/2021. 

"Declara de Vii/idade Pública para.fins de DesC1propriurilo. cie 
pleno ciomínio. o imóvel que especific:u e dú outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA. Estado 
do Piauí. no uso de suas atribuições legais, previsto no art.68. XII. art.88. 1. ·•d" da Lei 

Orgânica do Município e de acordo com o que lhe faculta o art. 5°. alínea '•i". do Decreto
Lei nº 3.365. de 21 de junho de 1941 , 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno 

domínio. a se efetivar mediante acordo ou judicialmente. parte da área de terreno de 

0l(um) imóvd. na Rua Projetada. s/nº. Bairro Sol Nascente. Município de São Gonçalo 
do Gurguéia - PI, medindo 77m (setenta e sete metros) de frente ao sul. 118.56 ( cento 

e dezoito metros e cinquenta e seis centímetros) de fundos. margeando o Rio Gurguéia: 
139. 40 ( cento e trinta e nove metros e quarenta centímetros) de lateral oeste e 63,09 ( 
sessenta e três metros e nove centímetros) de lateral leste. conforme escritura com 

Registro Geral. nº 02. matricula nº 3240. Livro 2 B-4, folha 70. do Cartório de Registro 
de Imóveis da Cidade de Gilbués- PI, Comarca de Gilbués. Estado do Piauí. assim 

delimitada: 8.908,91 m2( oito mil novecentos e oito e noventa e um metros quadrados). A 

localização. medidas, limites e confinantes estão de acordo com memorial descrito em 
anexo que fica sendo parte integrante deste Decreto. 

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE 

··111iâu-s<1 " descriç<io des/e perime/l·o pelu murcu PROP-01. ele coordenadm plum,., UTM. 
E~0./67./13, /3; N = N.11119/57./.13. Desle marca segue /39 . ./0 40 (cento e /rinltt e 11ove me11·os e quw·,mw 
,·cmím,Nro.~) de ,·umprimento. l'Om uzimme = 352°18'21.'J,5" dividindo ,,.um o /uJe do Sr. Curalnml.; uh: 

lrintu melros antes de chegar nú Rió Gurgueiu. u Oeste, uté atingir a murc:u PROP - 01. dt: ,·m,rdenudas 
pl,mas UTM. E= 0./67 39-1,87; N- 111/9/71 l.43. de.we murc·o sui dividi11clo. mm tt:imlll~ ~ li 7°/8"56. / , 

ao 1wr1e, osji,mlos do lote com u área de Prese,,·açdo permu11e11te ohrigatúrill do Rio Gurgm:iu, com J 18. 
56 m( cemo e de=oifo metros e dnquema e seis cenlimetrosJ Je cumprimento atê o marco PROP .(JJ. de 
, .,.,,,.,1,, ,,,,,/u,·rl,uu M· f l T ,\I. b .• (}.J67Sl>O,.:Jlt N,· JJ8tJJ6S-9. 0 3, wL •. .-..,,.,,.., ,.-.;,,,, u.:lut utv /y: ~1= •1,ay ••,,Q: 1tc 

61,09 mi sessenta I! ires metro.\· e 110\'e t ·emímf!tros) de cumprimento até o marco PROP - 0-1. (le 

,·oorde11ucle1., plw,a., UTM. E =0./6786.8,~:N=/1891596.36. , ·0111 uzi111111~ = 253 º IIJ',2, 71", de.,ie, 1,an e com 
.fhmfe /Jí ll'll " Rtm Prujerada por 77 m( sei ema e sele metros) de cnmprimenlú. uo Sul. uté o Jêdwmemo cio 
polí1.mw no murc:a inidul PROP- OI. cum perínutlro de 39H,05( lr<!:,,mus e novema <! oiro e dnco 
,·entímetrosJ melro,\' e umu ârea total du referida /me de 8. 90H. 91 m:( vil o mil nvvet·entos e ulw e noventa 
,., um metrn\· q11t1drtu/o.\') ". 

Art_ 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente 

para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de desapropriação. desde 

logo autorizado. nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

Art. 3" A presente desapropriação destina-se a implantação de equipamentos 
comunitários nos termos art. 5°, " i", do Decreto-Lei n.0 3365/41 . 

Art. 4" As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária prevista no orçamento do Município. 

Art. Sº Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

cm contrário. 

Preleitura do Município de São Gonçalo do Gurguéia, 16 de Novembro de 2021 . 

A(ll(JU1.W) 
PAULO LUSTÕSA NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

D 
AR.Q..llITETURA E ENGENHAIUA 

MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE 

Um imóvel, denominado lote de terras, na cidade de São Gonçalo do Gurguéia, 

Estado do Piauí, registrado no Registro Geral n• 02, com MATRICULA Nº 3240 - LIVRO 

2-B-4- FOLHA 70, em nome do sr. EDIVALNILTON MACIEL DE PAIVA. 

Tendo a descrição em coordenadas planas iniciando pelo marco PROP-01, de 

coordenadas planas UTM, E=0467413,13; N=8891574,23. Deste marco segue 139,40m 

(centro e trinta e nove metros e quarenta centfmetros) de comprimento, com Azimute= 

352°28'28,5", dividindo com o lote do sr. Cavalcante até trinta metros antes de chegar a o 

rio Gurguéia, a Oeste, até atingir o marco PROP-02, de coordenadas planas UTM, 

E=0467394.87; N=8891712.43, deste marco sal dividindo, com Azimute = 117°18'56,17", 

ao Norte, os fundos do lote com a á rea de Preseivação Permanente obrigatória do Rio 

Gurguéla, com 118,56m (cento e dezoito metros e cinquenta e seis cenúmetros) de 

comprimento até o marco PROP-03, de coordenadas planas UTM, E=0467500,21; 

N=8891658,03, a Leste, com Azimute = 192º 12'1,69", segue 63,09m (sessenta e três 

metros e nove centfmetros) de comprimento até o marco PROP-04, de coordenadas 

planas UTM, E=0467486,88; N=8891596,36, com Azimute= 253°18'2,72", deste, parte 

com frente para a Rua Projetada por 77m (setenta e sete metros) de comprimento, ao Sul, 

até o fechamento do polígono no marco inicial PROP-01, com perímetro de 398,05 

se uma área total do referido 
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FABIO JA LCHIADES SALVADEGO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-PR 66.795/D 
R.ECUS TRO NACIONAL 17'09 .. 1~:';i2:·1 
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